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E§TADO DE §ERGIPE.

FUNüü MUhlrerpAt s§,qssrsrfruere s$er/ât nx sÀo rBAf,ttlsco
Cumpre esclarecer. também, que toda verificac'ão desta Àssessoria .Jurídica

espec:ializac{a, tcm por trase as inlbrmaçóes prcstaelas e a r{ot:umt.:ntaçào enc:aminhad;r pclos
ór'gáos competentes e especializados da Âclministraçá.o Púhlica. Portanto. tr:r'narn-se as
irrftrrmações como têcnica.s, clotar{as cle verossimilhanças, pois nào 1:ossui a Assessr:ria.luríclica
p {svcr, os meicls ou sequcr a legitimitlaele sle cleflagrilr invesligaç:õrs para ill'erir o iu:erlo, ál

conveniéncia e a oportuniclarle clos atos administrativos â serem realizados, impulsionaclos pelo
proce$§o licitatôrio.

Tocla manifestaçáo expressa posiçào meramenle opinatira sobre a contrataÇào em tela,
não rr:prcsentanck: prática de ato de gtrstán, mas sim umit illêriq:ào tricrnir:cr .jurÍclica (lue se

_r"estrin e.a,análise d_os aspectos.,rle legalicl4cle 1res teftpqs-{crglc_lso._V!_§lq-arliCS-3§ de-l-ei-nl:----
8.666/93, aferiçào que, inclusive, náo abrange o conteúdo cle escolhas gerenciais específicas ou
m{,smo elemr:ntos tlue Íunclamentaram a rlecisâo contratual do atlministrador. em seu âmbito
discricit:nírrio.

Itotie.-se que em mom§rlto algum, se está l'aeendo qualquer juízo de valor cluanto iis
raeões elencadas pelos sen'idores que pmticaram atos no intuito de justiíicar a refericla
corrtrataqáo.

À fundamentacào legal para a contrataqáo é a prevista no art, 24, II da lei
§,66Éj/S3, ín vetrbis:

",q.ft. 24. É c{ispen-s<iue! alicitaçao:

II - para oufros seruiços e comprüs cle valor até lAo/" (dez por
ceryt9) do limlte preuisto W gÉn"a_"o\- d" iÍrciso .ü dq-grtíBo__
õntefior e pcl.re «irienaçóes, ru$s cciso.§;:ru;ui.stos nr;sÍn Leil. de.scle cpsr:.

nao -se refiram a parc.elas de um mesmo seruiço. compra ou alienaçao
de maíor uulta que possfl ser realiznda de urna sô uez;."

Âo remetermos ;ro citado indicador normativo clo art, 23, alínea "a" clo inciso lI,
c{eparamos com o seguinte numerário. in uerltis:

Art.23. As modo'lido.des de lícitação a que se referem o§
inctsos I a III da artlgo a,nterlor seràa determino,d.as em
funçAo dos seguintes limítÉs, [r:rrrÍr; r:rn pisÍo. o ua.'l.or esÍim.arlo
d.a. cantratacdo.'

(...)

II - pura compras e serlic{-rs tuia re-te riclo.s rro irtrrsc.r ante rior:

u) eoa;úíte - aÍó R$ 8O.üüü,üA {oílenta rnil reais};

Preteritamente o arL. 22.I at III ganhou novar reclaÇáo por forca clo f)ecreto
FecterEú n"9.412 cle 18 de_iunho c1e 2018, elevando a valor limite llxaclo nar moclerlidarle

, C}:nvite..pau"â L:orrlslr*Ll e seniÇos de RS 80,üO0.O0 {êis€,§t{*-§lil-+ern*}-"para R$-}76,OO0"Oâ---..-

§IET?ITÕ
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E§TADO DE SERGIPE.

ruNoü MUNtstpÂL Br Àsslsrâructa sÕctÂt pr sÃo rRArd(tscü
(Cento e setenta e seis mil reair), implicancio na maior;rÇão cfu: clisposto no art. 23, alínen
*a" clo inciso II da mesma ncrrmâ, que passou a tigurar com limite de ltS 17.600,00
(Dezessete mil e seiscenters reais).

Verificamos existir avaliaÇão prêvia clo valol de mercado como determina o art. 24,
II da leí 8.6óó/93, çabendo evidentemente ao pesc3.risack:r conlrapuscÍ erge sirtgruinrn, sem qleixar

cle {^rzer obscn,açáo ao art. 96, V da }ci 8.666/93.

\jcrilic;rmos clue lbi aprc:sentadr: o xrl cle dr:cumrntos rilzoávcis peua o

presieÍ1te certame, respeitando aqueies necessários para um prÕcesso de licitaçào comum. nos
termos clo art, 27 ao 30 cla lei 8.666193.

Náo se aplica a possibilidade de ajusres verbais e prorrogaÇÕes arrtomáticas por
praza indeterminado, condiç.áo prevista no artigo 47 da Lei n" 8,2451199 1, tendo em r"ista que {i)
o parágralb Írnico clo arf. 60 <la Lei n" 8.ô66/1993, aplicadn aesses contratos r:otrl"«:vme dispôe r:

§ 3" do art. 62 da mesma Lei, considera nulo e de nenhurn efeito o cr:ntrato verbal com a
'- Admini*trae âo e fíiJ--o-i*teresse público. principic-basilar-para'c. cl*erttpelrM.erârctmittistt-aÇácr---

Pirblica, clue visa atender aos interesses e necessidades da coletiviclacle, impecle a prorrogaçil.o
c{esses contratos por prazo indeterminado;

A vigência e prorrogação <leve ser analisada caso a caso, sempre de acordo com a
legislaçáo que se the impõe e conforme os princípios que regem a Administraçáo Pública, em
especial rluanto à r,erilicaÇão da vantajosi<la<le cla proposta em oonfrontr: com outras opcÕes, nos
termos cl«: art. 3" cla Lei n" 8.666.1 1Ç93"

i'lo art. 24 da Lei n." 8.666/93, com ít"s modificações que lhe segtriram, Íbram
estabeleciclas vinte e neve situaE:ôes em qr-le é "<lispensável" il liçititçâo. Importante ressaltar clue
são hipóteses taxativas, não poclendo o aclministra.dt:r ampliar clisc:ric:ionariamente o rr:rl já
elencado pelo legislador. A propôsito. nesse sentido, colaciona-se novamente a cLoutrina de Jorge
Ulisses Jacob-v Fernancles, jn rreri:r.s:

"Niio ei penruiticlo quaíquer e.rr:rcício de cria.tíui<1.scle clo «clrnirrisfnrdor,
enc:nrrfrnnrJr:-se üs h.rpóÍesr:s dç ííçk:iççiçt <Íispensiruei ;:rr:uísf«s
s.rpressü nrente ns lei, numents cínrrsu s, rza .jatg aa.jrrnrJico, querenclo
si«nil5car que sáo rrpenas ctquelas íiipóteses qu€ o legisladar
expresscrtnente inúicou cJue cgryLp_aytam. clispensa 4e lid&Lg?o""!ob. 4
p. 289J.

Aclernais, por se tratar de norma rie caráter gerai. a legislaqán local iestaclrtal r:tr
rnunicipeli! náo poderá srcrescentar qualquer outra hipótese. Passemos a examinar as hipóteses
m;rís signifi.cartivas do extenso rol previsto na legislaçáo correlata à matérioL.

Iniciaúmente, a lei trata cla dispensa eÍn rezão do valor do obJeto a ser
contratado. l{este caso. o valor clo contrato nâo potlerá exced.er a dez por cento rlt: vak:r fixaclr:
pâra â modr:lirlarle cle r:«:nrrite paril servic;(l$, cômprâs. nbras e servicos cle engenharia íart. 24,I e

IIl, corno já esboçacto.

l{ãr: se ;rrtmite o fi-acionalmento cte cunlrart;r('ôcs cluc possam ser" rearlisactürs
coniur:ttr e concomiiírmente e que conduza à clisper:sa cle lícitirçâo. À c{ispensa em razão clo
reelnzidr: villeir do contrato se justiÍir:a somente em razâo do principio cia econamicitlade rlue deve
üortear f«:dos os atris aqlministrativos. l*lesse sentirlt:, h'{arcal .Iusterr Filho expli<:a o seguinte: "l\
pr:qucllil relevànciil c',conÍjmica tta cçrntrutaçãlu não .iustiiic;r gírstúii sorl um.l liritacãcr comLtm"
ials. c'it.. p. 236)^

,.
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ruNDs MUN'crpAt sc Às5tsrf rgcta §$(*Ar ns sÃo rHÂsctsco
Outra rluestào envolve a modiÍicaqâo do yalor em momento posterior à contrataqâo

-.. " .-. rlileta §-que conch-rzaÀsuperaçáo do limite-previ.sfo. no-art--3.4rI*-{Ira*i*a.+efe*i<lei^ ,4s*im-se---
tem «:ntendiclo cluc eventual alterar;âo clurr visr: cqr"rilibr;rr a equaq:ár-r econômico-linanc:eira clo
c:ontrutaclo nào desnalura os valnres nriginariamenlc prcvistos ou imaginac{os pelci
aclministrador. O que se cleve evitar sáo as alteraÇôes previsiveis, ou seja, que poderiam ser
estimadas com certa antecedêrrcia. Nâo se admite que a Ádministracào utíliee a contrataçâo
clireta r::m razâo clo reduzido valor tlo contrato e, em segui<la, se valha r{o expr:díenter cle elevilq:áei
clo preco contratual. r\ esse respeito, .Iorge Ulisses.Jacoby Fernançles faz a seguinte r:bserr,'açâo:

'Se o arirnirústratíor ut.ilizct-se cla artifíc:its de. ojusta.r a carl,lrctta corrt
dispensa de licitaçao para depois atetrá-lo, .fazendo rlcrescÉrr" o obie.to
çla contrata nos íimiÍes permíÍidos d.o atl'. 65 § L 1 e, en tfe'cor"rrirtrrc,
exÍrcpolcr o ualar do lirrzite que. § incrso J <ío rrrÍ. 24 ctuloizt{, §1.t4

coruhr"ta S;adv *or tíytíJkcrrJr.r c'ornr-r cnrrte, e,rtsej«rt<írs «. yturiL'ã.rs sr:b esse
aspecÍo, alénz da *ntLíi::çc.o cio contratt) e reçomposiçcio cla er"(trio,
t: arct ci e ríz an cJ o-se t a.mts el rn. pr e:ju ízts " i <t b. e:i.t.., p. 2 9 :3 ).

O busílis da questào, contudo, §e eneontra justamente em -justificar a escolha do
prestador Ê o preÇo entabulaclo para como cuttraprestação ao serviço reqr-restarlo.

Uma questão que é trazi<la à tlisçussào por boa parte da tloutrinar em razâo clessa
hipótese de dispensa cliz respeitt: ri licitaçâo e os cartéle. De acordo com .rorge Ulisses ,Jacobv

" Fernartdê§, '''esse -ifirci§a'poe er;t éorz.f,ronta um da§ proc.eã*ne.ã?G ffi6'Wm ry{luTaãi:s cfr-Dtreí
AclmirústraÍirro e sua relaÇao com a. agregaçao infonnal e c.nminosa de industríaís e camerçíonres)
objetiuandct inuictbilizar a campetiçãa e a liure ccsncorrênd.apretendid.tt pel<t prot:es-so licifnÍ.ónd' {.ob.
crÍ., p" 352i.

A cartelízaçâo visando suprimir a livre concorrência. afigura-se como uma das mais
odiosas formas cle abuso cle poder econômico. Â Lei n" S,666/93 tipificou a çoncluta como crime
nn art" 96, irr ve.rbis:

"Atl, 9{i. Frnruciar, e.*t prejtríza cLç. F«xendct F.i.bli«t., liciteq«o
instaurarJa para aquí.siçao orr ue*ztLa de hens ou merc:adr:nas, nu
c.antrata dela d ecorre"nt e :

! - ele.ttando arbitrctriamenfe os prec.a§;

II - yenrÍenelo, eamo uerd.adeira ou perfeitcr, rnercr.daria.fa.ls{Jicada ou
deteriarada;

III - entregando u.rna mercctdoi.a por autre;

IV - alterartrÍo subsÍancia, qualidade ou quanticlade dq. mercadoia
fornecida.;
V -'ttÍfitctn.elo, prir qu.d.lqr).er-7t.õiÍfi.njf*sffieííffi1rÍiãi§- r:n7Íõso ã---
proposta ou a execuÇao do corulrctta:

Pema - d*tençaa, de 3 {três} a 6 /seisl êno§, e rmulta."

iilesta sítualçâo, Íicando caracterizado que todos os ofertantes cotaram preeos
atrusivos. a Ârlministraqáo poderá contratar c{iretamente e, além disso, deverá responsatrilizar os
lir:itantes crrm a declaraÇâo cle idoneidacle, com fulcro no art. 87, fv". clc art. 88, II e III, cla [,ei n"
8.666193, sem preju.ízo cla responsabilizaçâo criminal catrível, f:rtr: não obsen'aclo nas peÇas â.

mim apresenterder.
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ruNüü MUNtstpAL $Ê A§5tgtÊructa sü(tÂt ne sÃo r&ÂNctstü
Ao ver clessa Consultoria. .Iuridica" a circr..lnstáncia rlue se âr1íorir n.l presente

casuismo amolrla-se, objetiva. e perfeitamente, r.r lripotese cnntida na diccào da nnrma
§upramc-'rlciclnada, de modo a autorietrr a encarecicla contratacâo,

Noutro giro verbal, c:umpre assoviar. pr.rr oportunr.r e rteccssário. que o institutr: tla
clispens;r de licitaçâo deve ser utilizaclo cle modr: a atencler ar: Principio da Uniclade ürq:amentária,

- e clesclg_ç1u.e_respei.taç[g".de igua.l x.nodn, o Prir:cipi,n-.r{a Àrrualirlarle. I-}i;rnte rli.q,qô, regrmendo.firme----
exame acerca rlo respeito aos vetores axiolôgicos, natarlamente para que se proscreva eventuais
lrar.:ionamentos indeviclos.

cor{cLUs.âo

No mais, entenclo que os rlemais proceciimentos loram a<lotatlos,

Pr:sto isso, resguilrdado o poeler cliscrír:ionário sla Ar{ministrac;áo Fublica cluilnto à
corrveniêrrcia e oportunidacte da pràtica clo ato aclministrarivo. opino pela APROVAÇÃü DA
SIl'UAÇÃO DE DISPEN§A, clesde tlue atencli<las as recomendarjÕes constantes cleste parecÊr,

É o parer:er SMJ.

Sáo Francisco, SE, 27 de clezemtrro de 2O2§

."r_ro:6p*_*^ -
M arcüs Vinietuiffi!àI há es To§ §-nt6--.-.-*

O'C'B'i SE 7 'ç73


